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RELATÓRIO DA PRESIDÊNCIA

SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO DO CONSELHO PERMANENTE

CONVOCAÇÃO DE REUNIÕES TÉCNICAS EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO AG/RES. 1849 (XXXII-O/02) E NAS RECOMENDAÇÕES DA

QUARTA REUNIÃO DE MINISTROS DA JUSTIÇA OU DE MINISTROS OU PROCURADORES-GERAIS DAS AMÉRICAS (REMJA-IV)


A Presidência da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos apresenta neste documento um relatório sobre o projeto de resolução em anexo, aprovado pela Comissão na sessão realizada em 6 de março de 2003, referente à convocação das reuniões de caráter técnico decorrentes das recomendações da Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-IV) e da resolução AG/RES. 1849 (XXXII-O/02) da Assembléia Geral, aprovada em seu Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões, realizado em Bridgetown, Barbados.


A esse respeito, cumpre lembrar que na REMJA-IV, realizada em Trinidad e Tobago, de 10 a 13 de março de 2002, foi acordado, e isso se refletiu na resolução AG/RES. 1849 (XXXII-O/02), que em 2003 se daria continuidade ao desenvolvimento das recomendações nela aprovadas e que a próxima reunião ministerial, ou seja, a REMJA-V, seria realizada em 2004 e nela seriam prestadas informações sobre o progresso alcançado no período compreendido entre as duas REMJAs.


Para esse efeito, em cumprimento às recomendações da REMJA-IV e ao disposto na mencionada resolução AG/RES. 1849 (XXXII-O/02), previu-se que sejam realizadas em 2003 três reuniões de caráter técnico, a saber:

1. A primeira reunirá autoridades centrais e peritos relacionados com a rede de assistência jurídica mútua em matéria penal e dará seguimento à elaboração de uma proposta de Plano de Ação Hemisférico sobre cooperação jurídica e judicial mútua para o combate às diversas expressões do crime organizado transnacional e do terrorismo.


Essa reunião será uma continuação do progresso registrado nesse campo pelo Grupo de Trabalho constituído pelo Canadá, Argentina, Bahamas e El Salvador, que contou com o apoio da Secretaria-Geral, por intermédio da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos.


Como se sabe, para a realização dessa reunião, o Canadá formulou o oferecimento de sede e a Assembléia Geral o aceitou e, de acordo com as informações apresentadas pelo Governo do Canadá e consideradas pelo Conselho Permanente em sua sessão ordinária de 6 de novembro de 2002, essa reunião será realizada na área de Ottawa,  de 30 de abril a 2 de maio de 2003.

2. A segunda será a reunião inicial do Grupo de Peritos Governamentais em Matéria de Delito Cibernético.

3. A terceira será a reunião de autoridades responsáveis pelas políticas penitenciárias e carcerárias dos Estados membros da OEA.


A resolução AG/RES. 1849 (XXXII-O/02) incumbiu o Conselho Permanente da convocação dessas duas últimas reuniões, tema a que se refere o projeto de resolução em anexo.


A esse respeito convém precisar que, de acordo com as recomendações da REMJA-IV, serão conferidos à reunião inicial do Grupo de Peritos Governamentais em Matéria de Delito Cibernético os seguintes mandatos:


“a)
Acompanhar o cumprimento das recomendações formuladas por esse Grupo e aprovadas pela REMJA III; e 

b)
Considerar a elaboração dos instrumentos jurídicos interamericanos pertinentes e de legislação modelo com o objetivo de fortalecer a cooperação hemisférica no combate contra o delito cibernético, considerando normas relativas à privacidade, à proteção da informação, aos aspectos processuais e à prevenção do delito”.


Por outro lado, em conformidade com as recomendações da REMJA-IV, a reunião de autoridades responsáveis pelas políticas penitenciárias e carcerárias dos Estados membros da OEA será realizada, “com a finalidade, entre outras, de promover o intercâmbio de informações e de experiências, entre as quais as de formulação, desenvolvimento e avaliação das políticas públicas neste campo, incluindo-se a possibilidade da constituição de uma rede permanente de intercâmbio de informações através da Internet”.


Levando-se em conta que, como já se disse, a primeira reunião de caráter técnico (assistência jurídica mútua em matéria penal) será realizada de 30 de abril a 2 de maio de 2003 e que o Grupo de Trabalho e a Secretaria trabalham nesse momento  em sua organização, bem como para que as três reuniões técnicas sejam distribuídas proporcionalmente no decorrer deste ano civil e para que as delegações e a Secretaria possam desenvolver de maneira adequada e eficiente os respectivos trabalhos preparatórios, e considerando ainda o calendário de reuniões da OEA, o projeto de resolução em anexo dispõe que a segunda reunião técnica (delito cibernético) seja realizada em 23 e 24 de junho de 2003 e a terceira reunião técnica (autoridades penitenciárias e carcerárias) em 16 e 17 de outubro de 2003. Desse modo, a REMJA-V, que será realizada em 2004, receberá e poderá considerar os relatórios, resultados e propostas ou recomendações específicas que decorram das três reuniões técnicas mencionadas.


Dado o acima exposto, o projeto de resolução em anexo incumbe a Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos de prosseguir os trabalhos preparatórios para a realização das duas reuniões técnicas e solicita à Secretaria-Geral que preste todo o apoio técnico que seja necessário, por intermédio da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos.
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em sua sessão de 6 de março de 2003)


O CONSELHO PERMANENTE DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS,

RECORDANDO que, no Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas, os Chefes de Estado e de Governo decidiram:



“Continuar a apoiar o trabalho realizado no contexto das Reuniões de Ministros da Justiça e Procuradores-Gerais ... e a implementação de suas conclusões e recomendações";



“fortalecer a cooperação ... para combater conjuntamente formas emergentes de atividade criminosa transnacional, incluindo ... o crime cibernético”;



“Desenvolver, por intermédio das Reuniões de Ministros da Justiça ... um intercâmbio de melhores práticas e recomendações” para “melhorar as condições das prisões em todo o hemisfério”;


LEVANDO EM CONTA que a REMJA-IV, convocada no âmbito da OEA, adotou, entre outras, as seguintes recomendações:


Que “seja novamente convocado o Grupo de Peritos Governamentais em Matéria de Delito Cibernético, com o seguinte mandato: a) acompanhar o cumprimento das recomendações formuladas por esse Grupo e aprovadas pela REMJA-III; e b) considerar a elaboração dos instrumentos jurídicos interamericanos pertinentes e de legislação modelo”;


Que seja convocada “no âmbito da OEA, ... uma reunião de autoridades responsáveis pelas políticas penitenciárias e carcerárias nos Estados membros da OEA, com a finalidade, entre outras, de promover o intercâmbio de informações e de experiências, ... incluindo-se a possibilidade da constituição de uma rede permanente de intercâmbio de informações através da Internet”;


CONSIDERANDO que, no parágrafo dispositivo 2 da resolução AG/RES. 1849 (XXXII-O/02), a Assembléia Geral encarregou o Conselho Permanente de:



“Convocar novamente o Grupo de Peritos Governamentais em Matéria de Delito Cibernético, a fim de cumprir os mandatos a que se referem as recomendações da REMJA-IV”;



“Convocar uma reunião das autoridades responsáveis pelas políticas penitenciárias e carcerárias dos Estados membros da OEA, de acordo com a recomendação da REMJA-IV”; e


TENDO PRESENTE que, em cumprimento aos mandatos da Terceira Cúpula das Américas e das recomendações da REMJA-IV, no parágrafo dispositivo 3 da resolução AG/RES. 1849 (XXXII-O/02), a Assembléia Geral decidiu “apoiar a realização de uma reunião das autoridades centrais e de outros peritos em assistência judiciária mútua em matéria penal e aceitar o oferecimento do Governo do Canadá de ser sede desta reunião”, bem como o fato de que a mencionada reunião será realizada na região de Ottawa, de 30 de abril a 2 de maio de 2003, de acordo com a informação considerada pelo Conselho Permanente e da qual este tomou nota em sua sessão ordinária de 6 de novembro de 2002,

RESOLVE:

1. Convocar uma reunião inicial do Grupo de Peritos Governamentais em Matéria de Delito Cibernético, a fim de cumprir os mandatos a que se referem as recomendações da REMJA-IV, para realizar-se em 23 e 24 de junho de 2003.

2. Convocar uma reunião de autoridades responsáveis pelas políticas penitenciárias e carcerárias dos Estados membros da OEA, de acordo com a recomendação da REMJA-IV, para realizar-se em 16 e 17 de outubro de 2003.

3. Encarregar a Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos de prosseguir os trabalhos preparatórios para a realização das duas reuniões acima mencionadas e solicitar à Secretaria-Geral que, por intermédio da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, preste todo o apoio técnico que for necessário para essa finalidade.

4. Dispor que as reuniões técnicas a que se refere esta resolução sejam realizadas de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.
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